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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL






ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2023
 1.  OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS novas ou usadas em boas condições de uso, em regime de comodato, para atender às necessidades da Secretaria de Educação, Escolas Municipais, Secretaria da Fazenda, Secretaria Municipal da Administração, Secretaria Municipal da Agricultura, Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social e Setor de Compras e Licitações do Município de Ernestina.
1.2. Deverão ser instalados 01 (um) equipamento em cada setor, de acordo com as especificações e locais indicados, abaixo descritos neste termo de referência, sendo:

	Item
	Sub item
	Descrição do equipamento

	01
	
	Locação de impressora multifuncional jato de tinta colorida A4, com velocidade de impressão mínima de 34 ppm; scaner; alimentador automático de documentos (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas e digitalização frente/verso automática;  bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 250 folhas, bandeja multipropósito com capacidade mínima de 50 folhas; impressão frente/verso automática (DUPLEX); rede Ethernet e wireless.

	
	
	Local a ser instalado
	Quant./equip.
	Nº páginas mensal
	Valor referência por página(R$)

	
	1.1
	Secretaria Municipal da Educação
	01
	3.000
	0,18

	
	1.2
	Secretaria Municipal da Fazenda setor de licitações
	01
	3.000
	0,18

	
	1.3
	Secretaria Municipal da Fazenda setor contábil
	01
	3.000
	0,18

	
	1.4
	Secretaria Municipal da Fazenda setor tributário
	01
	3.000
	0,18

	
	1.5
	Secretaria Municipal da Administração
	01
	3.000
	0,18

	
	1.6
	Secretaria Municipal da Saúde sala de enfermagem - Letícia
	01
	1.000
	0,18

	
	1.7
	Secretaria Municipal da Saúde – recepção UBS
	01
	3.000
	0,18


	Item
	Sub item
	Descrição do equipamento

	02
	
	Locação de impressora multifuncional Laser Jet Monocromática A4, com velocidade de impressão mínima de 35 ppm; scaner; alimentador automático de documentos (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas e digitalização frente/verso automática; 02 bandejas de entrada de papel com capacidade mínima de 250 folhas; bandeja multipropósito com capacidade mínima de 50 folhas; impressão frente/verso automática (DUPLEX); Rede ethernet. Transformador de Energia 220/110V com Potência mínima de 1010VA.

	
	
	Local a ser instalado
	Quant./equip.
	Nº páginas mensal
	Valor referência por página(R$)

	
	2.1
	Secretaria Municipal da Agricultura
	01
	3.000
	0,11

	
	2.2
	Secretaria Municipal da Saúde- Secretaria
	01
	3.000
	0,11

	
	2.3
	Secretaria Municipal da Saúde – Farmácia sala Raquel
	01
	3.000
	0,11

	
	2.4
	Escola Municipal Osvaldo Cruz localidade de Esquina Penz.
	01
	2.000
	0,11

	
	2.5
	Escola Municipal João Alfredo Sachser localidade de três Lagoas
	01
	2.000
	0,11

	
	2.6
	Escola Municipal Educarte - sede
	01
	5.000
	0,11

	
	2.7
	Escola Municipal Doutor Orlando Rojas - Emei
	01
	3.000
	0,11


	Item
	Sub item
	Descrição do equipamento

	03
	
	Locação de impressora multifuncional jato de tinta colorida A3, com velocidade de impressão mínima de 33 ppm; alimentador automático de documentos (ADF) com capacidade mínima de 35 folhas; 2 bandejas de entrada de papel com capacidade mínima de 250 folhas; impressão frente/verso automática (DUPLEX); rede Ethernet e wireless, interface USB.

	
	
	Local a ser instalado
	Quant./equip.
	Nº páginas mensal
	Valor referência por página(R$)

	
	3.1
	Departamento de engenharia
	01
	1.000
	0,35


	Item
	Sub item
	Descrição do equipamento

	04
	
	Impressora Laser Jet Monocromática A4 com velocidade de impressão mínima de 26 ppm; uma bandeja com capacidade mínima de 250 folhas; impressão frente/verso automática (DUPLEX); Rede ethernet. Transformador de Energia 220/110V com Potência mínima de 1010VA.

	
	
	Local a ser instalado
	Quant./equip.
	Nº páginas mensal
	Valor referência por página(R$)

	
	4.1
	Secretaria Municipal da Saúde - consultórios
	06
	6.000
	0,11


2. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

2.1. Todos os equipamentos deverão ser novos ou usados, porém, em perfeito estado de funcionamento, e serão fornecidos em regime de comodato. Por se tratar de comodato, nenhuma responsabilidade caberá a Prefeitura pelo uso e gozo dos equipamentos, bem como pelos defeitos de funcionamento dos mesmos, desde que não caracterizada negligência, imprudência e imperícia;

2.2. Todos os equipamentos ofertados deverão estar funcionando e em linha de produção. Devendo atender as quantidades e configurações mínimas exigidas.

2.3. Em caso de constatação de mau uso do equipamento, o fornecedor deverá comprovar através de relatório técnico ou laudo emitido por profissional habilitado, ou laboratório técnico especializado. A Prefeitura se reserva no direito de solicitar outros esclarecimentos ou laudos visando elucidar o fato, se necessário;

2.4. Todas as despesas, tais como frete, instalação e manutenção dos equipamentos, com as substituições de peças ou qualquer outro insumo deverão estar inclusos no valor ofertado, e correrão por conta do fornecedor.

2.5. A administração pagará a prestadora de serviço, a locação mensal dos equipamentos - impressões efetivamente realizadas, sendo vedado qualquer cobrança adicional.

2.6.  Disponibilização de 01 tonner reserva por equipamento; As folhas para reprodução serão fornecidas pelo Município;
2.7. Atendimento e manutenção em até 24hs com disponibilização de equipamento reserva enquanto estiver em manutenção. Todos os suprimentos de cartucho e serviço de manutenção no equipamento (exceto por mau uso do mesmo) estão incluídos na franquia; 
2.8.  Substituição da máquina conforme renovação tecnológica;
2.9.  Assistência técnica em um raio de até 100km da sede do Município de Ernestina - sendo esta fornecida e realizada pela empresa.

2.10. O fiscal do contrato irá fiscalizar a entrega e a instalação das impressoras. Verificada a desconformidade do equipamento bem como de sua instalação, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3. Será de responsabilidade do fornecedor:

3.1.  Transportar, instalar e configurar o equipamento no local indicado pela Prefeitura de Ernestina;

3.2. Instalar/reinstalar e configurar qualquer software cliente ou driver de impressão na estação, caso seja necessário;

3.3. Instalar e configurar todos os recursos disponíveis no equipamento, fornecer todos os acessórios, componentes e suprimentos necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos;

3.4. A empresa deverá disponibilizar suprimentos reserva nos setores para que não haja interrupção das impressões, devendo ser substituído no prazo máximo de 3 dias úteis após notificação.

3.5. A empresa contratada será responsável pelo suporte técnico completo durante o período de contrato de locação. Toda abertura de uma solicitação deverá ser feita no momento em que o usuário entrar em contato com o Atendimento do fornecedor, por telefone, e-mail ou outra ferramenta de atendimento online, gerando um protocolo.

3.6. O atendimento às chamadas técnicas, deverá ser feito no local da instalação do equipamento em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da abertura de solicitação de atendimento. O atendimento deverá ser realizado em horário comercial (2ª à 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min).

3.7. O Controle das impressões mensais será feito através dos contadores internos das impressoras, que deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento.

3.8.  A empresa deverá instalar e disponibilizar todas as máquinas em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato e emissão da Autorização de Fornecimento.

3.9. A empresa deverá possuir técnicos capacitados e treinados para a realização da manutenção dos equipamentos.

4. DAS IMPRESSÕES

4.1. A quantidade de impressões definida neste Termo de Referência é estimada e a administração pagará somente as impressões efetivamente realizada, inclusive se houver impressões excedentes.

4.2. A franquia de impressões será de forma global, ou seja, havendo excedente em qualquer item, será compensada nos demais equipamentos em caso de haver saldo de cópias. Não havendo saldo, será pago excedente. 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá estar a última folha datada e assinada pelo representante legal da empresa e se possível com identificação da referida licitação (modalidade... nº/ano), ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e conter preferencialmente:


a) razão social, endereço, telefone e email;


b) descrição completa do produto ofertado, marca e modelo, e se possível o catálogo do produto.

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

5.2.  A itens da proposta deverão ser em forma de tabela que constem o nº do item, a descrição, a marca, o valor unitário e o valor total dos itens.

5.3. No preço proposto deverá estar incluído o valor de mão-de-obra para entrega e instalação do equipamento no local designado pela Administração bem como manutenções.

5.4. As características técnicas do equipamento constante deste objeto são pré-requisitos mínimos que o licitante, obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta.

5.5. Deve ser informado, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA e o MODELO do produto cotado.

5.6. Deverá ser colocado na proposta os valores unitários de cada item por cópia, porém o julgamento será pelo “Valor Global sobre todos os itens.

6 – ENTREGA E INSTALAÇÃO:
6.1. A entrega e instalação dos itens licitados deverão ser feitas nas respectivas secretarias, em horário de expediente da Administração: das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, nos seguintes endereços: 

	LOCAL
	ENDEREÇO

	EMEF João Alfredo Sachser
	Localidade de três Lagoas, interior do Município de Ernestina.

	EMEF Osvaldo Cruz
	Localidade de Esquina Penz, interior do Município de Ernestina.

	EMEF Educarte
	Rua Anilda Koeche, centro

	EMEI Dr. Orlando Rojas
	Rua Alfredo Augusto Koche, 271 Centro, sede.

	Centro Administrativo I Sec. Da Educação
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo I Sec. Da Administração
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo I Setor de Licitações
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo Sec. Da Fazenda
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo I Setor de Tributos
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo I Setor de Engenharia
	Rua Júlio dos Santos,  Centro.

	Centro Administrativo II Sec. Da Agricultura
	Rua Alfredo Eitelwein,  Centro.

	Secretaria Mun. Da Saúde
	Rua Flávio Schmidt, Centro


 7- DOS PRAZOS DO CONTRATO:
7.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até 60 (sessenta) meses, de acordo com o limite estabelecido no art. nº. 57, inciso IV, da Lei 8666/93, se houver interesse da Administração.
7.2. No caso da execução ultrapassar 12 meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IPCA, ou outro que vier a substituí-lo.
8 - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado mensal, de forma franquia global por equipamento (item) de acordo com o número de páginas utilizadas, mediante emissão de Nota Fiscal, análise e liberação do município de Ernestina para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado 10 dias após liquidação da nota fiscal em depósito em conta bancária que deve ser acrescentada no proposta comercial bem como nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação se houver ficarão a cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo empenho.

8.2. O licitante vencedor deverá obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscal de Fatura, constando a identificação do presente Processo Licitatório (modalidade... nº/ano) e o número do respectivo contrato se houver, e nota de empenho.

8.3. No pagamento serão retidos do valor da contratação, todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas permitidos por lei.

8.4. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA      informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de Ernestina-RS, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal nº 024/2023 de 03 de abril de 2023.

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 Para aquisição do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria da Saúde: 2061 – 33904004

Secretaria da Agricultura – 2102 - 33904004

Secretaria da Educação - escolas: 2032 – 33904004                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Secretaria da Educação: 2041 – 33904004     

Secretaria da Educação - Creche: 2033 – 33904004     

Secretaria da Fazenda - 2019 – 33904004     

Secretaria da Fazenda – Tributos: 2023 - 33904004     

Secretaria da Administração – 2011-33904004     

Setor de Engenharia – 2010 - 33904004     

Gabinete do Prefeito – 2005 - 33903900

 10 - DAS PENALIDADES
10.1 Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

10.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

10.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Ernestina, setor de licitações, sito na rua Julio dos Santos, nº 2021, pelo telefone/fax (054) 378-1105, no horário das 08:00h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

11.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao processo licitatório encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.

11.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.

11.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
11.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, convenientes à Administração, permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.

11.6. A administração poderá requerer equipamentos adicionais, limitadas a 25% da quantidade inicialmente licitada, assim como também poderá haver supressão de equipamentos ou quantidade de cópias. 
11.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 8.666).

Gabinete do Prefeito Municipal de Ernestina, RS, 04 de setembro de 2023.

_______________________

RENATO BECKER

Prefeito Municipal
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